
                          
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

Rua Princesa Izabel, 410  Boa Vista  CEP 50050450  Recife  Pernambuco.

PARECER Nº. ________/2009

Ementa:   “Torna   obrigatória   a 
presença   de   profissionais 
habilitados   a   prestar   primeiros 
socorros   nas   escolas   e   creches 
municipais do Recife.”

Relatório

O presente parecer desta Comissão de Legislação e 

Justiça visa analisar  a formalidade,  a constitucionalidade e a  legalidade do 

projeto de Lei Ordinária 142/2009, de autoria da Vereadora Aline Mariano, 

que   torna   obrigatória   a   presença   de   profissionais   habilitados   a   prestar 

primeiros socorros nas escolas e creches municipais do Recife.

Dispositivo



Quanto   à  análise   da   constitucionalidade   e   da 

legalidade,   verificouse   que   o   projeto   não   apresenta   nenhuma 

incompatibilidade, seja de natureza formal ou material, estando de acordo com 

o que prevê os artigos 139 e 147, da Lei Orgânica Municipal, bem como não 

traz despesas extras para o município, devendo, portanto, ser aprovado por 

esta comissão.

Conclusão

Diante do exposto, por não haver óbice formal, legal 

ou   constitucional,   opina   a   Comissão   de   Legislação   e   Justiça,   pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº. 142/2009 de autoria da Vereadora Aline 

Mariano.

É o parecer.

Salvo Melhor Juízo.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 

em 25 de novembro de 2009.
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